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PARECER 1994/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 428/2013.  
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini que 
“dispõe sobre a criação do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com 
Transtorno do Espectro do Autismo e dá outras providências.”  
De acordo com o projeto, o programa será desenvolvido no âmbito da Rede Pública 
Municipal de Saúde, sendo apoiado por especialistas e representantes das 
associações de pais de autistas, tendo como objetivos:  
I - oferecer aos autistas tratamento de saúde bucal adequado às suas necessidades  
II- capacitar e especializar profissionais nesta área;  
III - inserir este programa no Programa em Estratégia Saúde da Família;  
IV - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na 
qualidade de vida dos autistas e familiares.  
Conforme a exposição de motivos que acompanha a propositura, “o autismo 
apresenta diversos aspectos, que dificultam muito a abordagem odontológica, 
embora muitas alternativas possam ser tomadas para viabilizar esta relação, como 
o condicionamento comportamental, para que haja promoção de saúde bucal.”  
A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
manifestou-se pela LEGALIDADE do projeto.  
Em vista do exposto, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL ao 
projeto.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 2  de outubro de 2013.  
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